
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 016/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Fabian dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

2 Diretor deAtaír Pereira de Morais 248-4

Departamento de
Transporte

3 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

O

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as empresa para
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locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

- MA. passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por recomendação

A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz. Alguns

problemas decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e. problemas

pontuais no tocante ao fornecimento destes itens foram equacionados junto aos

fornecedores.

Crentes

legal.

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a Contratação de empresa para locação

de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes

- MA. através do Pregão Eletrônico 005/2024:

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para contratação de empresa para

locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

Crentes - MA.

A locação de veículos mostra-se mais vantajosa para a administração pública do

que a aquisição destes, em função de que a manutenção e seguro dos veículos serão

inclusos, promovendo a economicidade de processos licitatórios e administrativos, bem

como a otimização dos serviços em relação ao veículo. Além disto, a possibilidade de
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renovação frequente da frota.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

para Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede

municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

A contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos

visando garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o

ingresso nas escolas e evitando, dessa forma, a evasão, sendo assim, pertinente a

contratação do serviço.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica a contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede

municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve está apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para
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procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e concordata, dos quais

seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:
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7.3. Os valores estimados têm com base os contratos n° 094/203. 095/2023, 096/2023,

097/2023.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise analise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da
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cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e dos

contratos anteriores de transporte escolar. Ressalta-se que a pesquisa será anexada

posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.421.805.11 (um milhão

quatrocentos e vinte e um mil, oitocentos e cinco reais e onze centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar

para atender o interesse público com a finalidade de atender a necessidade da secretaria

municipal de educação.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de

compras do município, vez que o objeto se trata de contratação imprescindível para a

manutenção das atividades das diversas escolas do município e consequentemente do

atendimento ao público em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários

para compor a solução completa a ser concretizada com a contratação de empresa para

locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

Crentes - MA.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,
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não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de educação do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do§ l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XilI do§ l°,doart. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de fevereiro de 2024.

ííb Ma!h lÃ‘f\iJ í

FABIAN DOS SANTOS VARGAS
Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ú)

ESTADO DO MARANHÃO

\  PREFEITURA >ÍUMCIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
>/ COMISSÃO PERMANENTE DE ÍTCITAÇAO

Av. Canail. n'^ lí)2, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6597H-Í)UÜ

5ra. :--yf

540 PSDHOx:
'●<5 1'OtMÍWfM

1-S33J

4.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 094/2023,
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES
TR.\NSPORTES LTDA - ME.

QUE
E A EMPRESA IVENIOMA,

vA

O MUNIClPiO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa,
102. Centro, São Pedro dos Cremes - MA. inscrito no CNPJ: 0l.577.844/ü00Í-6^, neste
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Ronmio Costa Amida, brasileiro, casado,
porlfidor da Carteira de Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 230^653-^.
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa IVENIO f
.sediada na Rua Frei Gü, n'’ 932. Centro, Esmíito  - MA, inscrita no CNPJ: I5.S90.294/0001-2 ,
neste ato representada pcio Sr. IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casada, empresãno,
portador da Carteira de Identidade 1449219 SSP/MA. e CPF n'' 402316.233-72. doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o qtie consta no Processo administrativo n“ 033/2023 e

obscn'âiKÍa às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho dc Í993, da Lei n“ 10.520, de 17 de
8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

ato

em

lulho dc 2002 e na Lei n

t-

. ,. ,
Termo de Contrato, dccoirente do Pregão Eletrônico n" 005/2023, mediante as clausulas epresentes

condições a seguir enunciadas.'i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Termo de Contrato c
veículfl.s do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Creiite.s - i
conforme especificações e quantitativos estabelecido.s no Termo de Referência, anexo do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-,se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

a Contratação de empresa para locação de
MA,

í‘

i .3. Discriminação do objeto:

e.spe:cíficaçõesm;.M i V. totalV. ÜNITDIA.S TOTAL KMKM/DfA

! Locavào de Oí (um) vdcuio D20 ou
simiLir. jWJ o mmsponc dos atunos
das localidades: Partindo liaA
localidades
Cajuetfü, .Areia fl rama, Laranjeira.
Miitii, aíé 0 Povoado Maiina. no tumo

1 vcsjxrninij.

Vermelho,8anu RS 48.990,00RS Mí2007!!  02

Cnttiísvàn Pcmutnenle de LiciiaçSo
cpIpuvspMÇhotaiiii coui

PAOINA I

')
>
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AHSTADO 1)0 MARANIÍÂO
l  PREt EH IfRA MUNICIPAL OE SAO PEDRO DOS CREM ES

ty Cü.MISSÀO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
^  Av. Canuã. n“ 102, Ccniro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6597K-OOÜ

j

SÃO PEDRO
ooittíma

“st

: IvKacâo ík 01 (um) veiculo !)2{) ou

I simslar, pan o iransporte dos, aiiimis
i das hvnilidadcs: Panindo dus

tocaiidDdcí> logB. Birjo da Menina,

NSorro da Puba. Agttu Kria. Ollia

D'gU3 aié a MA ■ 138. no lumu

ve^r^nino.

LcHTaçào de 01 (ura) vcícuio D20 ou

similai. pa:8 o transporte dos alunos
das localidade».: Partindo das

ioí^iidftdcs N.irjfé. Ateisdeira, üom

Jesus. Areia Branca, ui s MA-138.

RS 59.684.00RS 3.47I7J002008604

S8.650,(»RSRS 3.45i 17.000200Of)

r.o mrao s’Cspentno.

Locaeàf) de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o iransporíe dü^ alunos
das localidades. Panindo da.s

localidades Bacaba, Cambu, Pciiui,

RS 60.720,00RS 3.4517.6002008807

ate a MA-138. no tmto mamuoo.

Lcicaçào de 01 (um) veiculo D20ou

similsr. para
localidades: ParlimUi das

(ransporte dos alunoso

das

locâiKlades Ugc. Ctüwrd. Boa Vista.
Po5)!a D'arcÍJ. Aíu-uiia. CoroaÜ,

Tics Barras. Vnidemar. Dom que

Dôi. uic a MA-138, no lunio

J

RS 86.250,00RS 3.4525 «)0200125
10

maomr.0.

LocBçSo de um veiculo D20 ou

similar, para o transporte dos nlim»M
das localidades: Partindo das

localidades Ribeirão da Mata,

Cab»3a% Trás Barrai, alca MA-138,

; no turno matutino.

Locação de 01 (um) veiculo D2ü

similar, para o transporte dos alunos
localidades; Panindo das

localidades Gameleire, apnuil ai6

Ribeirão da Maia. no turno matutino.

Locação de i)l (um) veiculo D20 oU

similar, para o tratupone dos alunos
du localidades: Purtindo das

15 iiícalidadcs üJtciro, Uizato. Ugoa,

Final da Lmba, até a localidwle

Brejo Novü, nos lumos matutino e

li

ou

14 das

RS 62JSO.OORS 3.4618.00020090

RS 51.750.00RS 3,45Í5.1KI020075

RS 69.000,00RS 3.4520.000200100

U vesperuno

Loci^ãc de 0! (ura) veículo D20 ou

11031101, pata 0 urrasporíc dos alunos

da localidades: Panindo

Jfi iocalidades Domingo do Chiçào,

Xixico, Onçü aié a localidade Drejo

Nova. nos lunios nuJlulino e

das
RS 69.000,00RS 3.4520.000200100

\espenino.

RS 566J24,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do pre.3ente contrato bsrá de 22/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na

forma do an. 57, §1“, da Lei n° 8.666, de 1993.

Comiitio 1'ennancnlc dc Licitação

cplpnupc^moml cura
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I  prefeitura municipal de SÀO PEDRO DOS CRENTICS
^ COMISSÃO PERMANENTE DE UCH AÇÃO

Av. CatwS, n“ 102. Ccmru. Sào Pedw dos Cremes - MA, CEP: 6597H-OÜO

r
.'íb

SAO PEDRO

3. CLÁUSULA TERCEIRA -● PREÇO

3.Í. 0 \ alor do presente Termo dc Coiilrato é de RS 566.324,00 ((luínhenlos t* .sessenta c seis inil c
trezentos e vinte e quatro reais).

3.2. No valor acima c.';tào incluídas toiLis as despesas ordiiuirias diretas e indiretas decorrentes da
excciiçào contratual, inclusive iributos e/ou impostos, encargos
previdcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimcnlo integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSUi,A QUARrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorremes desta contratação cslão programadas em dotação orçamentana própna,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Scr\'iços de Terceiros - Pesioa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Pro^ama de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASiCA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Ser\-iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAG/\MENTO

5.1.0 prazo para pagamento e
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Conü^to.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não liaverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e rccebínietUo do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo so Edital.

sociais, trabalhistas,

demais condições a ele referentes encontrara-sc no Termo de

1

1

CotnissSo Peiiiiaiicnte de Licitação
cplpiuspcgliotmailcam

PÁíiINA J



ESTADO DO MAiíANHÂÜ
PREFEITUIU MliNKTPAL DE SAO FEDIU) DOS CRENTES
COMISSÀO PEK.MANFM i: DE UaTAÇ.VO S40 PEPRO

DOS ciiMxn
Av. if 102. Ccniro, SAo Pedro dos Cremes MA, CEP: 65978d)ü0

M. CLAÚSDIA NONA - FISCAUZACAO

9.!. A fiseaiizíjçào da exccuçiui dn objeto será iTouiada por Comissão/Representame designado pela

CONTRATAN !'[●. na forma estabelecida no Termo de Reícrcncia, anexo do Edital,
●'H-i

10. CLÁUSULA DÉCTAÍA - OBRIGAÇÕES IIA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

10.1. As obrigaçOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Reícrcncia, anexo do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - S.ANÇÔES ADMINISTRATIVAS

i l. l. ,As sanções roferemes à execução do coniram são aquelas previstas no
anexo do Editai.

Termo de Referência,

tà

RESCISÃO12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser re-cindido:
incisos I a XII e

2.1.1. por ato unilateral c c.Hcríio da Administração, nas situações previstas nos
XVII do art. 78 du Lei n° 8.Ó66, de 1993, e com as consequências indicadas no an. 80 da mesma

Termo de Referencia, anexo ao Edital;Lei, sem prejuízo da aplicação da.s .sanções previstas no

12.1.2. amigavelmente, nos temios do aii. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.
formalmente motivados, assegurando-sc àcontratual serão12.2. Os casos de rescisão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3. A CONTRATADA reconliece os

administrativa prevista no art. 77 dti íxi n” 8.666, de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomnc o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagatnemos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 . H vedado à CONTRATADA inlerTom))er a execução dos serviços sob alegação de

inadimplenientü por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

ComiiMlo Pcmaneiiitf üciuçao
cplpnupc^iHuuúl.cuiu

fAíiiNA4

●'j;SM
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14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se n/crem necessários, até ú limite de 25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial
amaii'<'ado do contrato.

14,3. As sviprcs.sòes

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

rc.suiLmtes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

;s

Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na15.1. Os casos omissos serão

Let n'* 8.666. de 19*^3. na Lei n-* 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e ̂ on^tos
8.078, de 1990 -

adininisirativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerai.s dos contratos.

i6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIC AÇÃO

16.1. Incumbim :i CONTRvVTANTE providenciar a publicação

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17, CLÁÜSUL.A DÉCiMA SÉTIMA - FORO

I7.I.É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coníonne art.

55. §2“ da Lei n“ 8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fot lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos conlraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de fevereiro de 2023.

deste insinimento, por extrato, no*

i
a

tín pw KJMíaO
cc^A AuusAviaviKmt
Px 1 j;5I>3CIIS.
Dtf.hKTtUnAiiiKKXUNtMnfi^txU--
Kf>.cv«W»«<rr Al. ou-SU BMKOl
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ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

■j

jí
l

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTEt

JVENÍO TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 15,590.294/0001-26

SR. IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

h' hluai^ui Cs
Comitsào PcmiuiHnitcdc: Lícíiai^o

cplpuupci^hotmailxom
P.«jlSA 5
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IVENIO TRANSPORTESi

:-4 çiíinj -?o ii‘;

PROPOSTA OE PRF.CO

A PRHFHÍTURA MUNlCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANEN TE DE UCITAÇÂO-CPL

PREGOEIRO MCNICIPAE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n“ 005/2023.

i*cío presente, submetemos à apreciação de VA^ssas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em

^pígrafe. assumindo imeira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a scr verihcados

.iU preparação da mesma c declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios do qualiticacàn

definidos no edital.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

Validade da Proposta: 90 dias

Data de abertura; 23 de Abril dc 2021

Nome da empresa: IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME

CNP.E 15.590.294/00QI-26

Endereço: RUA FREI GIL N“ 932

Telefone; (99)991240945 - 998224-0002 

E-mail: ivciiiotransportcs(cçhotmail.com

Nome: Sr." Ivenio Ribeiro dos Santos

RG, sob nU 1449219.SSP/MA

UPFiU 402.316.233-72

Dados bancários: CONTA CORRENTE NU 13668-9. AGENCIA NU 1313-0.

BANCO BRADESCO

RUA FREI GIl. -- 932 - CENTRO - ESTREÍTO/MA
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ValortotalValor unit.Marca/FabricanteProduto Quant.Item

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades; Partindo das

localidades Barro Vermelho,

Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira,

Mata, até o Povoado Matina, no

turno vespertino. 

R$ 48.990,00R$3,45CHEVROLET D-20142002

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades; Partindo das

localidades Ingá, Brejo da Menina,

'  Morro da Puba, Agua Fria, Olha

D'gua até a MA -138, no turno

 vespertino.

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das

localidades Nazaré, Atoiadeira, Bom

Jesus, Areia Branca, até a MA-13S,

no turno vespertino.

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das

localidades Bacaba, Cambu, Pequi,

até a MA-138, no tuno matutino.

R$ 59.684,00R$3,47CHEVROLET D-2017200'  4

R$ 58.650,00R$ 3,45CHEVROLET D-20170006

R$ 60.720,00R$ 3,45CHEVROLET D-20176007

Locação de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Lage, Caboré, Boa Vista,

Ponta D'areia, Altamira, Coroatá,

Três Barras, Vaídemar, Bom que

Dói, até a MA-138, no turno

matutino.

R$ 3,45 R$ 86.250,00CHEVROLET D-202500010

Locação de um veículo D2Ü ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Ribeirão da Mata,

Caboré, Três Barras, até a MA-138,

no turno matutino.

R$62.280,00R$ 3,46CHEVROLET D-201800011

- N'-' 932 - ( líNTRO - ESTREITO/M.ARUA FRE! 01
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Locação de 01 (um) veículo D20 ou
similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das
localidades Gameleira, aprazil até

Ribeirão da Mata, noturno
   matutino.

Locação de 01 (um) veículo D20ou
similar, para o transporte dos

alunos da localidades: Partindo das
localidades Gaieiro, Lazaro, Lagoa,

Final da Linha, até a localidade
Brejo Novo, nos turnos matutino e

 vespertino. _
Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
i  alunos da localidades: Partindo das

localidades Domingo do Chição,
i  Xixico, Onça até a localidade 3'ejo

Novo, nos turnos matutino e

R$51.750,00R$ 3,45CHEVROLET D-201500014

R$ 69.000,00R$ 3,4520000 CHEVROLET D-2015

R$ 69.000,00R$3,45CHEVROLET D-202000016

vespertino.
VALOR TOTAL: R$ 566.324,00 (QUINHENTOS E SESENTA  E SEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

MA, 0.3 dc janeiro de 202.3Tsirciiü

Assinado de forma
digita! por IVENlO

TRANSPOR TRANSPORTES LTDA
Dados: 2023.02.03
22:40:38-03'00'

IVENiO

TES LTDA
IVbNIO TRANSPORTES LTDA-ME
CNP.I süb o n

Ivenio Ribeiro dos Santos
RG n" 1440219- SSP/M A c CPF n" 402.316.233-72

i .5.590.294/0001-26

932 - C ENTRO - ESTRBITO/MARUA FRHI GIF



□ DIÁRIO QRCiÃL.DO município SàO PEDRO DOS CRENTES, Qi;{ARTA * 27 DE ABRIL DF 2022 * ANO ÍH * N® 193 EXECUTIVO

0 RG 035G2188200B-9 SSP/MA, para o cargo em cornissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de
Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

POU1 ARlA N® 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - EsLa Portaria entra em vigor nu data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dis{)õe sobre nomeaçao para u cargo em co";:
providências...

! dá outras Registre-se. Publiqiie-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranháo, aos Ü4 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art.. 37, inciso li, tí a ConsUtuiçrso Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e nc) uso de suas atribuições legais... Ronuiio Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE;

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1® - NOMEAR o Sr®. MARIA DA PAZ AP.PUDA roR-GE,

portadur(a) do CPF sob o n® 729.9:SR.5ô:*-9 1 e RG n®
000031904394-0 SSP/.M.\, para o cargo ein comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores do município - IPRESPEC,

PORTARIA N.® 031/2022 DE 04 DE ABRIl, DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...-●viT. 2® - Esta Portaria ontra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a.s disposições em contrário. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, no.s termos do Art.. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 0 na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Inlime-se. Cumpra se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNIC.^PIO Í'L í- ÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

RESOLVE:

DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRAArt. 1®
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n'
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/M.A

Romulo Costa Airuda
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código idemí/Icador; 9646n83ldfÓ33t:f3035fi4fí434b9b308f

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

li

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N“ 030/2022 DE 04 DE ABRIl DE 2022

Registre-se. Pubilque-se. Intlme-se. Cumpra-se.
Di.spôe .sobre nomeação para o cargo em comissão,  e dá outras

,jiípvidéncia.s,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, no.s termos do Art. .37. inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
0 no uso de suas atribuições Itígais...

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de
2022. 199“ ano da Independência e 132® ano da República.

Romulo Costa .Arruda
Prefeito Municipal

RESOLVE: Publicado por. JONDRES DA SILVA ROCHA
Código idenLiflcador: ?2Bac225fca50dec6296267dl8612b95

Ari. 1® - NOMEAR o Sr, TASSYIO AJ.EXANDRE DE SOUSA
NASCIMENTO, portaclor(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85

CERTIRCAflÓ DÍGITALMÉNTE
EeOMCAmMÔOQEIEMPO ' www.sát^pediródoscrentes.ma.gov.br 2/3



ESI ADO IK) MAUANÜAO
i  PREFEITURA municipal. DE SAO
●  COMISSÃO PERMANEN 1 E DE LICI > A^AO

Av. Canaã. n“ 102, Ceniro, São Pedro dos Ciuil -

PIÜOUO DOS CKENTES

ma, CEP: 65978-000

-
S^o PEDRO

DOS CWtNTfS

■ILETRÔNÍCO N^’ 005/2023
administrativo N ’ 033/20B

NICIPAL DE EDUCAÇAO

PREGÃO I
PROCESSO
SECRF/I ARIA MUI

r oV PRVTO DE PRESTAÇÃO DE SER . IÇOS N“ 095/2023
o f ENTRE SI ü município DE SAO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA E D M DOS SAN 1 OS
! .0< AÇÕES E TDA -EPP.

PP-DRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
. MA. iirscrito no CNP.1: 01.577.844/0001-62, neste ato

lo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente poliuco.
-  028.230.653-69, doravante

dos
O MlJNK-:iPíO OE SÃO
102. Ccniro. Sào l^edro

portador da Carteira dc Idotttdacle n *>284)0 9. LOCAÇÕES LTDA - EPP.
denominada CON l RATANTE. c t. enrp.-esa L no CNP.1:

o 2(18. centro. Sao Pedto dos ^

de Identidade n“ 049316392013-9

Canaà, n
,‘presentada pelo Sr. LAZARO

ríador da Carteira

sediada na Rua

i..nada CONTRATADA, tendo cm vista o que
8.666. de

resário, po
39.946.481/0001-68. neste ato re
SAN'rOS, brasileiro.,  casade. emp

- 424.892.703.9-’, doravanl: desig ● - , , , „
033/70'’3 c cm observância as disposiçoes da Lei

8.078. de 1990 - Código de

SSP/MA. e CPF iV'
Processo administratoai n .

I , I et r'’ ■ 0 520 de 17 de iulho dc 200.:. e na Lci n  , r, -
‘  ■ ■ l ermo de Contrato, decorrente do Pregão

consta no

21 de junho dc 1093.
Defesa do Consumidor, resolvem

005./2023. rnediamo as cláusulas e concuçoes a segim

celebrar o presente
ir

Eletrônico n'
 enunciadas.

1. CL.ÁliSULA PRIMEIRA - OH.M.TO
.  . i . íle eninresa paru locação de veículos

u. o obieto do P>-cnto Tenno ;; ;;; pedro dos Cre-tes - MA. conforme
cio transporte escola, da je Referência, a,tcxo do t/dilal.
espeeillcaçocs c quantitativos

Edital do Pregão, identificado no (..-eâmbulo e á propostavincu!a-se ao1.2. Este Termo de Contrato
vencedora, independeniemenie de iranscrtçao.

f)iscrimmí^çáo do obÍeiq;_ .
r.sPLcii K K.M

V. TO TALV. I NITl üTAl. KMDIAS/m.VTTLM

l.ocavAo cio <U UmD veiculo
1)20 ou siniiliir. para o

los alunos das
1'arlindo das

iransíiono v
iocalidaclos:
iucalidades liií-á. Macaúba. |

r.iv.idio.dociitradii

R$ 60.028.003.-1VR$17.2002008005

Bcbidinha aU*
no uirno sespeuino-

Comissão Pcrmanenic do l.icuaçitu
cpip'.TisiK’/'Rdiolinail.com

P/\(!INA l



AKSTAIK) 1)0 MARANHAO

PREFKl rURA MUNICIPAL DL S,lO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇÀO
Av. C'anan. n" 102. Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CEl^: 65978-000

M  l«4— M

Sitio PBDRO
DOS CHtNTÍS

Locuvüo dc 01 (um) vdciiio
D20 ou .similar,

transporte dos üluno.s das
ktealidades: Parliiido tias

localidades Sraiiami. MA -

Pequi.

Cajueiro. Guará. Japoiies
ate a localidade Marriia. no

turno matutino.

para o

!38. Patrícios.

OS 200r.U' 26.000 RS .t.45 RS 89.700.00

Locaçi\o de 0! (uin) veiculo

D20 ou similar, pani o

transporte dos alutio.s das
localidades; Partindo das

localidades Guará. Rore.sia.

Agua Boa. Solcdjulc.

Genesin Sucupira, Canto do

Brejo. Boa Unido afé a
localidade C'aboré. no unr.o

matutino.

12 200iOO 20.000 RS RS 69.000,00

Locaçdo de Oi (uin) veículo

l.)20 ou similar, para o

lran.sporic do.s alunos da
localidítdes: Partindo das

localidades

Santa Cm/..

Varjào. Deus c (irande.
Ribeirão da .Mata .iití a

l'Scola AIc-k Mendes da |
Silva, no turno matutino, \

.Manguciia,
Canto do

17 85 200 17.000 3,45 RS 58.650,00

RS 277,378.00

2. CL.ÁIJSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 22/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na

Ibrma do art. 57. § P’, da I.ci n“ 8.66Ó, de 1093.

3. CLÁUSULA rURCLlRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c de RS 277.378,00 (duzentos e setenta e sete mil e

trezentos e setenta e oito reais).

3.2. No valor acima e.sião incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

c.xeciiçao contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, ta.xu de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integml do objeto da coniraiaçao.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4. CUAUSULA QUARI A

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o c.xcrcício de 2023, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEaTH - MA

Comissüü Pennanentede Ucilação
cplpnispc@hotmaii.com
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ESTADO DO iVI ARAiMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaa, íC 102, Centro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5>lO PEDRO
OOS CHSNTtS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços tic Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANU l ENÇÃO lí DESENVOLVIMENTO OO ENSINO

12.361.0407.2036 - ̂ 4a^’Ilcnçâ:. do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - O-líro^ Ser’’içGS dc Te'‘:e’ror> ●● Pessoa Jurídica

Í2 - FDNDEB - FUNDO MaNUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Oüt’'o.s Serviços cc '^creeiros - Pessoa Jurídica

5. CLAÜSlil.A QUINT/'. - P VCAMENTO

5. 1.0 prazo para [iagauiCnU) e deinais condições  a cie rererentes encontrarn-sc no Termo de
Referência,

6. CLAUSÜLA SEXTA - REAJUSTE

6.1..As regras acerca do r.^ajus:
anexo a cslc Contraio.

tio valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

7. CLÁUSULA SÉTIMA. ~ GARÃNTTA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OíT/iVA ■ LKl iy.CA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. .As condições de entrega c recebimento cio objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NO.NA FIEC A. Z.AÇAO

9.1. A ílscali/ação da e.xecação có objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRA'!',ANT1-. na forma e.stabclecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

lÜ. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTÍLATADA

10.1 , Âs obrigações cia CON1RA l ANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCTM.V PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l l. i. As sanções referente

anexo do Editai.
c.vecução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente fenro de Contrato poderá ser '■escindido:

Comissão Permanente dc Licitação
cplpmspcfS^hotmail.coin

PAGiNA 3



rSTAIK) DO MARANHAO
PREFEITURA iMUNlCÍPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Av. Canaà. ti" 1Ü2, Ccmro, Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CltíNTlS

12.1.1. por ato unilaicrai £ escrito da .Adminisiração. nas situações previstas nos incisos 1 a Xíi e

XVll do art. 78 da Lei 8,666. de 1993. c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei.

sem prejuízo da apücaçào das s.tnçòes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12. 1.2. amigavelmente, nos lemios do a'-i. '^9. inciso II. da Lei 8.666, de 1993.

12.2. Os easos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CON'fRATADA o direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece

administrativa prevista iio ari. 77 da Lei iC 8.666. dc 1993.

12.4. O termo de rcscNào será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4. 1 . Balanço dos eventos conirr.tuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamenio.s já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA Décima terceira - vedações

13.1. E vedado à CONTR/\TADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por pane da C(jNTRA'f ANTE, salvo nos casos previstos em lei.

direitos da CON'fRATANTE em caso de rescisãocs

14. CLAUSl LA DlCCjMA QUARTA -- ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONI RA FADA é ohrig-.ida a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se il/crcm nece,-.sários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
aUializado do conti-aio.

14.3. As supressões rcsulianies tie íicordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vint incú por cento) do vaic-r inicial atualizado do contrato.

!5. CLAUSllLA DF.CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

. Os casos omissos scrào dí'cididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

I0.52U. de 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos

adminisiralivos e. siibsidiariamenie. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Cor.sumidor - e norma.s e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

I6.I. Incumbirá à Ca')NTR.aTAí\TL providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, w piazo previsto na Lei iV 8.666. dc 1993.

5.

l,ci iV 8.666. de 1993. na Lo: O

rI
Comissüo Permanente de Liciiavío

cplpmspc®hotmiiil.com
iVUilNA 4



#.KSTAIK) DO M \kANIiAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE IICTTAÇÃO
Av. Canaã, \\° i 02. i'omro. S2o i’cdro dos Crentes - MA. CEi’: 65978-000

^  II.NWCi

SAO PEDRO
DOS CMtNTii'

FORO17. CLAl SULA DF.CIMA SFTÍMA

17.1. É cleilo o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste 'Fermo de (A:>mraro que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da
Lei 8.666/93,

Para firmeza e validade do pacmado. o presente; Termo de Contrato íbi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coníraenles.

fao Pedro dos Crentes - MA, 22 de fevereiro de 2023.

j

AssUiactc ric (oiina aiçiui por ROMULO
COSTA ARaUDAO?8:iOSS359

Dfic=BR, o«ICP-BfiSil.

nu=C60i 1355000) IS.oiieSv<rvlati;i üa

fiecciu F«iefal do Brasil - RFB, oii-HFH

eCPFAl.ou"(EMBRAS’C01,

ca=pt«siw;!a(, cr =ROMULO COSTA
AP,KUOA:0.'>8/J06S369

V«r;Ào do Adob« Readtír. 11 O.ZJ

RO MULO COSTA
ARRÜDA:028230

65369

ROMLILO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

/ i

LT)'M dos SANTOS-L0CÂÇÕE|Ltua - EPP
CNPT 39.946.481/0001^8

SR. LAZARO í;OMINGOS MIRANDA DOS SAN4 0S
RESPONSAVEI. LEGAL DA CONTRATADA

IaaSnr

EkANES PEREIRA SOBFyívlHO
CPF; 9;i4.367.183-00

PORTARIAN'^ 031/2022

FiSCAL D£ CONTRATOS

. /

TESTEMUNHAS: /'
r''N

CPF: 6^^:/9J’..

ç^^-OáiJéüLJdl

,,y/////Z ■'....I / ■ ‘

th'u. í £iãjmzijJ,iÊ.).j2ií:txJx:‘'j..

*
I

b
/■

Comissüo Pennaneme de Licitaçüo
cplpmspci^hotmail.com
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- V4SJ.

PROrOS I A REAJUSTADA

PREGaí ) FJ.EI RÔNíCO N" 005/2023

anevo n

Ilmo. Sr.
I^regoeiro
Prcfcilura Municipal dc :● A n- ÍPP.C CRENTES - MA

Pela prc.scnic, siibmciemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
rclaliva à licitação cm epígrde
erros ou omissões que venhan'.
declaramos ainda que. lemos pleno conhecimento das condições cm que se
desenv'olverão os traball'os e íTvncordamos com a totalidade das instruções c

critérios dc qualidcação definidos no edilal.

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
a ser verificados na preparação da mesma e

PRECiÁO ELHTRÒNiCO N“ 005/2023
Data de abertura; às 08:00 horas do dia 01/02/2023

Nome da empresa: I- D M
CNPJ: 39.946.481/000 7
Endereço: Rua Canaã 208 Centro San Pedro dos Crentes - Ma

A NCOS LOC AÇQES EIRELI

CEP: 65.978-000

Telefone: (99)98263-2038
E-mail: mirandaIocaçoesass<*sM.r;ihK gmail.coin 
Nonic: MÍRÃNÕA DOS SANTOS
CPR'424.892^70^7'     . ..
R(l/órgão emissor 0493163920139 SSP/MA
Dados bancários: AGÊNtí A: 5734-7 CONTA CORRENTE: 14001-5 B.BRASIL



  --ui, .-
l'a líl-

EPP/SS - LC123: SIm - Documento 39.946.481/0001-68 -

hS^^aoOO - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes -

-  f..;yL D M DOS SANTOS lOCACOES FP 1

Endereço: São Pedrodos Crentes

Telefone: (99) 8263-2038

Vaiar Unitirlo Valor TotalCodigo tiirca/FabricanIo OtdeProdiito

LOCAÇAO OE r 1 iUM; VEICULO 020 Ül
SIMILAR. PARA O TRANSPORTE OOS A'' ̂
OAS LOCALIDADES PARTINDO OAS
LOCALIDADES iNGA, f.tACAUEA. ENTRaN.. ;
EMIDIO. 8EeiOINHAATEAMA-l3ü NO
VESPERTINO

LOCAÇÃO DH 01 <UM) VEICULO D2r OU
SIMILAR, PARA O TRANSPORTE DOS ALN^ ●
DAS LOCALIDADES- PARTINDO DAS
LOCALIDADES SAN"ANA. MA
PATRÍCIOS, CAJUEIRO GUARÁ. JAFOr ES A ’ I;
ALOCALICADE t.O TUPNO

NV

,;l .=1:

MATUTINO

LOCAÇAO CE01 lUM) VEICULO D20OI
SIMILAR. PARA O TRANSPORTE DOS /-'-l." > '
OAS localidades PARTINDO das
LOCALIDADES GUARÁ, FLORESTA, AC. -
aOA. SOLEDADE, GENESiN SUCUPIRA C >: :
00 BREJO, BOA UNIÃO ATÉ A LOCALlI - V
CABORE, NO TURNO MATUTINO

RS 3,49 80,028,000005 17,200 KmChawole:

RS 3.4S 89.700.00ChevrcV.t 26,000 Km0008

RS 2,45 69.000.0020.000 Km0012

H$ 3.4.5 58.650,00LOCAÇÃO DF 01 tLiM>''EÍCUI O DVO OU
SIMILAR. PARA O TRANSPORTE D(.3 Al1l^''' '
DA LOCALIDADES PAR .'INDO OAS
LOCALID.ADES MANGUEIRA, SANTA CRL/
CANTO 00 VARJÃÜ. CEÜS t GF/'Jt'L
RIBEIRÃO DA MATA ATÉ A E-SCO! A ALf.X
MENDES DA SILV-', NO "UCNO MATUI iNÜ

Cnovroiei 17,000 Km0017 020

RS 277.37B,00TOTAL DO VENCEDOR

Duzentos e setenta e sete reais c trezentos e
setenta e oito reais

Prazo de validade da propos.c. 60 DiAS

Prazo de entrega. Conforme L:iita}

Sfío Pedro lios Crentes - MA, 14 de fevereiro de 2023

\

LAZARO :.7rfr.úR^rmS'MÍRANDA tíÒS SANTOS
Represente da empresa

f-h-424.>192.703-97

R(V 0493163920139 SSP/MA

I-



DJARiOOFiCIÂl.
DO m l * 27 DK ABRIL DE 2022 * ANO IIÍ * N® 193SaO E^ECUTÍVÓ-unicípio «

e RG 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
cie Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Frevidêncin dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA N» 029/2022 DE Ü4 DE ABf il üt ;022 Art. 2« - Esta Portaria entra em viçjor na data de sua

oublícaçàü, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação parí
providências.,.

;  í
i'eg,istre -se. Publiqu«-sc. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDR-

DOS CRENTES, Estado da Maranhão, aos 04 dias de Abril

2022, 199^ ano da Independência e 132" ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃ^O PEDIU DOS aU-MIES-

M.A nos termos cio Art. 37, incis(\ il, d-i (lonstiu Içãc redjral de
1988, na Lei Orgânica Miinicipio de São Peoro <io.s Crentes,
e no uso de suas atribuições legais.. Ilomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE;

Publicado par: JONDHF.S DA SiLVA ROCHA
^ódipo identi/lcador: 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9b●Art. !"● NOMEAR o Sr«. MAP.:* DA -A ' ' v «^r,.

portador(a) do CPF sob n . ● i .
000031904394-0 SSP/.MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto dr PrevkíL-ri?. dos
Servidores do município - fPRESPF.C.

fc S.»

PORTARIA N." 031/2022 DE 04 DE .ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências....Art. 2" - Esta Portaria ontr-'- em vig<j; na daia de .sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. <') PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
:'o uío de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cu v.

Gabinete dn PREFEITO DO MUNÍC.' T
DOS CRENTES, Estado do Matanhão, aos -dí:.; d;- Abril de
2022, Í99® ano cia Independência a 1.12" ano -.'a ReptiHUca.

RESOLVE:a

Art. 1® - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIR-s
SOBRINHO/ ein cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n°
«34.167,183-00 e do RG de n« 150412420008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Fducação.

Romulo Co.sta Arruda
Prefeito Municipal

ROCHA
Código ideuUricador: 9646083Idt'6?3cnn^-P4~--r^-ihQi)30fíf

Publicado por: JONDRí^^ '

.-\rt. 2" - Esta Portaria ontra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N'-‘ 030/2022 DE «4 DE /.RIu: M02

Reqistre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em coTissão. e dá outras

^4^rovidéncias... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de
2022, 199" ano da Independência e 132® ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

MA, nos termos do Art. 37, inciso II. da Co
1988, na Lei Orgânica do Município dr Sê*'-
f no uso de suas atribuições leçr.i.s

. CL .F.sTES -
■'iG-ral de
Oontó'.

c

Romulo Costa Arruda
drefelto Municipal

RESOLVE: Publicado por: JONDRES DA SILVA RO('i
Código identificador: 720ac225fca50dec6296267dl8612h'

Art. l® - NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXAMIUL DE SOUSA
NASCIMEN'ro, portador(a) do CPF sob o n" 045.829.553-85

wWvIi^^yp^ãt^oscrentès.ina.gov.br
^

CERTlFieADQ DiaTÃLMQítE
● E £OM C/^IMQO DETEMPO

</<
2/4a



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà. n'-’ 102. Centro. São Petiro dos Crentes MA. CEP: 65978

SAO PBDRO
DOS CHtNTtS

-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2023

PROCESSO ADMINIS I RATIVO N" 033/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 096/2023,

QUE EAZErví ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA M M JORGE

ÃERATÇOS E ACESSÓRIOS - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà,

102, Centro, São Pedro dos Ctciucs - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Munieina», Sr Romulc Costa .Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador da Carteira dc ídcnllfrd-: 'i° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRA2'AMTE, e a empresa

ACESSÓRIOS - EPP. sediada ’'n Rod VA !.3K, s/n. Ccmro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrita

no CNPJ: 18.369,679/0001-56, neste ato representada pelo Sr. .MAURO MARTINS JORGE,

da Car;.rira dc Identidade n“ 017695122001-6 SSP/MA, c

M M JORGE SERVIÇOS E

brasileiro, casado, empre.sario poruJo’

CPF n° 003.113.573-00. doravanie designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo adminisiraivc n" 0r*3'202:^ „ em nb.scrvância às disposições da Lei if 8.666, de 21 dc

cC r Jv j Jho de 20G2 e na Lei iC 8.078, de 1990  - Código dejunho dc 1993, da Lei n

Defesa do Consumidor. resolvCí- eelcuia: o presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão

i; Jniiiuías e tondições a seguir enunciadas.Eletrônico n‘’ 005‘2C23. med ir.t.:

1. CLAUSLLA PRIMEIRA ^IBJFTO

l.l.O objeto do presente Teirm dc Contrato é a Contratação de empresa para locação de

veículos do transporte escoíar da ledc tniinicipai de ensino de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificuçoes e quaiu.uUiv^o;; estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrate

vencedora, indcpendcntemím«c de iranschçào.

1.3. Discriminação do objeto:

ESrECIFICAÇÕKS

s-, V' Edita, do Pregão, identificado no preâmbulo e à propostar

t

V. TOTALV. LM lTO lAL KM’  IIM/Ola ; J)IASITEM

I.ocaçfio üc (U .'iiir) vciciil.i ''.'2 ' '
ou similar, para o iranspt:r!e dos ●
alunos das localidades: Paniiiüo ,
das localidades Tauá, Bc.'-:'! ●

Dama.s. Sun;»'. Na;’aré, alé "> '

Povoado Maiina. no iurno |
vcspeitinr' '

.  i RS 6H.n00,00RS 3,40.330 20.00001 !00
I
I

Comissão Pcmiuncmc dc Licitação
cplpmspe%hoimail,coin

1‘AGINA i
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A*.kstaík) no maííanííao
PRi:n:n itRA mumcjPa:, oi-: sâo pedro dos crentes
COMISSÃO PERMANENTE DE LíCiTAÇÃO
Av. Canaã. n° 102. Cí^r.tro. Sào F^edro dos Crenles MA. CEP; 65978

SAO PEDRO
DOS CftftéTtS

-000

iLocação tle 01 (um) veiculo 02'^

ou similar, para o transporte dos }
alunos (j:is localidades: Partindc'

tias localidades Boa Paz. Rstiva

Santa Rosa. R ini; i .ué i \i

RS 3,49 RS 67.008,0020003 19.20096

no íurtio vespefú o

Locação de vccnl"'

ou similar, para a ii‘ansporte dos i
ahmos da.s localidiides; Pauindo .

das localidatics. Rananeira.

Gongo. Cachoeira. Inhuma. até a

MA-13X. no turno matutino.

!

Locação de 01 {um! veiculo D20

ou similar, para ●> iranspo'le dos
ahmos das loealidatles: Panindo
das localidades Bom ''emjx>
Capim Branco uié .lí Qja.r;--
Boca. (Lslrade do ‘^aiaso). nos
turnos nialutino e vespertino,
í.ücaçào de ül tum) (OniDusi
para o transporte dos alunos das
Uícalidadcs dc Partindo d ●.

i  localidatles Brejo d;= M'
a sede do iTuimcieio - tíseoiar
Municipais Anihi! iVascaienfi.is.

i Pastor Jo.lo .loias i Vo- ■'
Rocha, no

■ sl.

RS 63.000,00R.S 3,50200 IK.ÜOO09 90

RS 75.3K4.00RS 3,49200 21.60013 . ','A

RS 105.424.00RS 5,99200 17,60018 .SX I
7

RS 378.816,00

2. CLÁUSULA SKÍrUNDA - VfiGÊNCIA

2.1. O prazo cic vigOncía i.ío pre.sciUe conlrafo será de 22/02/2023 até 31/12/2023, proiTogável na
forma do art. 57, § E’. íIo Lv' n’' 1- íi66, de 1993.

3. CLÁUSULA TURCEiRA- 1 RECO

3.1. O valor do prcsenie Teniio cc Contrato c di; R$ 378.816,00 (trezentos e setenta e oito mil e
oitocentos e dezes.seis reais).

3.2. No valor acima csUio incluFda.s loda-s as de.spesas ordinária.s diretas e indiretas decorrentes da
Iril^uios e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

seais c comerciais meidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros
necessários ao aimD’’'n:ccu òíiv.rH do objeto da contratação.

j.odicontratual.execução
prcvidenciários. fi

Ví:

"I

DO l .AÇ.ÁO ORÇAME.NTÁRIA4, CLÁUSULA QUARTA

; de.-ta cordiatacão c^tão programadas em dotação orçamentária própria.4. 1 . As despesas d.-co vont'.
prevista no orçaiüer.tí) do Munic-[)io. para o cxeicício de 2023, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDU< m:aO. ESPOR )’E, JU\ ENT.  E CULTURA
12.362.040K.203K - VíunulOiiçav PEaTE - .MA
3.3.90.39.00 - Ouli-v ,cv inv J os - Pessoa Jurídica

Citnhssõü PcrmanciUü dc Uciiação
cplpmspc(à'hotmaii.com

PACilMA 2



ESI Aao 0(> mar \N'iíAi>
prefeitura municipal »E SAO PEDRO DOS CRENTES
coMiSsÁo pervíanem e de licitação
Av. Canaà. U)2. ('^ntro. .São Pcdvo dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

SAO PBDRO
DOS CãíNTTS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Maniiienção do Pr-^grama dc Transporte Escolar
3.3.90.39.ÜO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FL NT>0 MAN LAT. D ES. EDUCACâO BASICA

12.361.0407.2070 - iviauulciiçào cio i^rograma dc Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CL.AUSULA OLÍNT4. - P^vTANÍENTO

5.1.0 prazo para pagamemo c demais condições a ele rcíercníes encontram-se no Termo de
Rcfcrcneia.

6. CLAUSULA SEXJ A- RI .C:U t

cau.r contratual sào as estabelecidas no Termo de Referência,6.1. As regras ac;-v_a '

anexo a esie Contraio.

reHj.:si c’o

iíAN rVA DE EXECUÇÃO

■h cxeciiçào para a presente contratação.

7. CL.AUSULA SÉTIMA ● ●

7.1. Não haverá exiecneia de (;vri:í

rC! REGA £ RECEBIMENTO DO OBJETO

d.o objeto são aquelas previstas no Termo de

8. cláusula 1 7 í
■' . 1 ●

8.1. .As condiçõcí, Jc
Referência, anexo ao Hdiíal.

a.:e^a e icc-o.meiv.o

,ÇA'J

dü c-bicio será efeiuada por Comissão/Representante designado pela
s’i !)d<;ci_'i 1:0 Ter no de Referencia, anexo do Edital.

9. CLAUSÜLa MON. .. ●● RISC V

9.1. A fiscalizaçãc -a cxr
CONTRATANT1, na i'o;n

CíVPfC4 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA10. CLÁUSULA DECLMA

10. 1 . As obngaçòc.i da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital

11. CL.ÁUSUI.A DÉCUM - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

o-.ioáT dü contrato sãc aquelas previstas no Termo de Referência,11 .1. .As sanções rnferci.ca à !.
anexo do Edital.

RESCISÃO12. CLÁUSULA DÉC^M ^ SEGUNDA

12. i . O presente '!'ei 'ro de Comrolü noderá ser rescindido:

12.1 . 1 . por aro imdarcnd e escrito d.i Admini.straçào nas situações previstas nos incisos l a XII e
XVII do arl. 78 da Lei n” 8.666. de 1993, e com a.s consequências indicadas no art. 80 da mesma

a previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;Lei, sem prejuízo nu a 'ilicaçâ

Comissão Piírmancnto de Ucitaçâo
cplpimpv@'hotmail.com

PÁGINA .1

y.



AKSTAnO VfO .\í!AO
PRíLF£:n lra :víL,\ív:íP,\\. df. sao pküro dos crentes

COM^ SÃO PERMANEN^^F. of licítaçAo
Av. Canaã. n° !02. Centra. Sao Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

I
SAO PEDRO/V

OOÍ CKINTtS

12.1.2. amigavelmente, nos termí s d ' ;.i ., 79. indso ÍI. da Lei n“ 8.666, de 1993.

::mif; ini senio Ibrmalmentc motivados, assegurando-se à

yri nr.pla defesa.

12.3. CON Í R.A i \'J.\ reconhece os direitos da CONTRATANTE em ca.so de rescisão

adminisiraiiva nrevisi:.- r.o a-l 77 da Lc' iV' 8.Í166. de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será piccedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confon-nc o
caso;

12.2. Os

CONTRATADA o dó ei' > à

casos 0^ r.
t

12.4.1. Ba!an(,o dos :vumo.< diua. , jo cumpridos ou parcialmente cumpridos;

M;'dos 0 ahvla devidos;12.4.2. Relação dos ●.●cimmen- i

12.4.3. Indeni/aeòes e nai.í. s

13. cl.áiísula Décima terceira VEDAÇÕES

CONTR-\”aDA interromper a execução dos serviços sob alegação de
,'iTT? 'í ante, salvo nos casos previstos em ici.<  !

13.1. É vedado ã

inadimplemento por narte d". '

AT TFRAÇÕES14. CLAUSLLA O* .R f

14.1. Eventuais p.ltcraçcc' ●o:i.: :-‘uaiíi
1993.

pela disciplina do arl. 65 da Lei n° 8.666, der.ger-se-ao

14.2. A CONTR.AI AD.A é ohriu ida a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
. aié 0 lumce dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicialsuprcssíãcs que se ír/.crern ncccssános,

atualizado do cor.irato.

!  íj ■.üC:.r:.dc eníie as partes contratantes poderão exceder 014.3. As .supressee,
limite de 25% (vir-U: c n>-.' /jr ■'●ainr inicial atualizado do contrato.

15. CLÀUSlil.A EÉC!>IA QVÍN77A - DOS CASOS OMFSSOS.

15.1. Os casos omiísos s
Lei iC K.666. de I993. ' h

;io ;.e.. liúos

admini.siralivos e. snbsidiaviamentc

Código dc Dcic

●'Cia COI4TR.ATANTE, segu

segundo as disposições contid
,  .jíi.-

ndo as di.sposições contidas na
'  ríe 2902 c demais normas federais dc licitações  e contratos

as na Lei n** 8.078, de 1990 -
.  . 'w.i . pr.;.cípios gerais dos contratos.

16. CLÁI SULA DÉCIMA SEX I A - PUBLICAÇÃO

16.! . Incumbirá à ‘ O x í k.AÓÓvNTT: ;,rov!denciar a publicação deste instrumento, por extrato.
Diário Oficial de óTa.i.: (o na Lei if 8.666, de 1993.V ■ ●

no

Cumissào Pcnnanttiitc de Licitação
cp!piiispc<«!hotinail.com

P/UiiNA 4



KSTA^>0 no ■'no;* ' vi-
PRKFí-:iTURA MllNiOPAL DF SÂO PFDRO DOS CRKNTFS
COMISSÃO PERMaNFNTE DF LiClTAÇÃO
Av. Canaã, lO iü2. Centro. Sãu Pedro :los Crentes  - MA, CEP; 65978-000

fc»'“

SAO PEDRO
0OS c;?£Nrís

17. CLAUSULA DÉCIMA SETtMA -■ FORO

17.1. É eleito o Foro ca Comarca dc Balsas ●● MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Ten^H' de Cnnlríro eue não possam ser compostos pela conciliação, confonue ait.
55. §2" da Lei n" K.í'.66/9C

Para firmeza c vaüdace do [>:
igual teor. que. dcpj’s de iido c

do-, G nreiverfe Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias dc
rliado em ordem, vai assinado pelos conlracntes.

●> ■■■

São Pedro dos Crentes - MA. 22 de fevereiro de 2023.

Asiinírfo ilf luiirta diç)l*al por
ROMLILüCUblA
ARRUDA OJ8Í3065369
!1N c 8H,uviCf-Hrâ5il,
mi-()(>011 ^55000115, ou^^Secrolan»
rt jHfCoil.il ctJeijl tlü BiiSll -RFB.
oiu.,ifH Al.ou:ríEM3aAHCO:,
ou=pret>nc<jl. cn=ROMUUOCOrrA
APPUDA 07831MS369
VefvJoflo Adobo Rfcâdpr: ^ 1.0.23

CGSÍA
Ai- RÜDA:n2n2

■> ÍTC

/A.ICLO CC-STA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

ffONTRATANTE

4?'' ● i

M iví jihUiL Si-RViÇOS E ACESSÓRÍOSÃ EPP
. n 36Q.Ü7Q/0001-56

SR, KTCJRO MARTINS .JORGE
responsável legal da CONTRATADA

CLUOpOL
perjara sobr^^ho

4 3 67.183-00GF >

PU.RT.aRLA N“ 031/2022
,A.L DE CONTRATOS. .’FiSt4

te^emunmas-

'X ’●

'^yI

[
CPF:

CPF:í'f; - ’>C'

/AY/ -0/6/y/:á.o'Y-

V L.-r.T.\r :lc’GC/u ■ A .-T-.

Comíssào rcmiancme df Licilavào
cplpin.spc(^.holmail.coin
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))

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS
CNPJ: 18.369.679/0001-56 INSC. ESTADUAL: 124126987

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP; 65.978-000

FRECá.AO ELETRÔNICO N° 005/2023

í^^l-íllí^ENTAÇÃO READEQUADA

.V- já tini a juntada a
rE) C ;-’SH íCESSÜ EfN|GCNTRA.SF
l,:'A 'i'-'

V  ; -V

5

●1 I

REGUI-AR.

ílmo. Sv. l-tegoeira
ic PP.: -=0 DOS CRENTES ● V(A

.. :;j:3íaíe. ««simTiíl.Jo .Meira
'-(’:nüs ptono cor»‘ie{.Tr*enU)

ogÇiáo definidos no cídltal.
●i V

s 'Zf

-f
or

f o '' I,

iF^r-;EGAo LETRÕNICON'* 005/2023
0?-íg de abertura: 01/02/2023

Nome de «-raprasa- M M JORí5£ SÊRVIÇOS E ÁC^ESSÕrTÒS
CNPJ: 18.369.679/0001-56 '
Endereço: Rod MA Í38, centro - São Pedro dos Crentes - MÁ
CEP: 65.978-ÒÕÕ   ~
Telefone: (99) 98403-0319/(99) 98285-7980

E-mail: mamotopecas@live.com

Nome: Mauro Martins Jorge

f'

CPF: 003.113.573-00
RG/órgão emissor: 017695122001-6 SSP/MA
Dados bancários: Agencia: 5230 Conta corrente: 577131-5 — MM JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

ENDEREÇO: ROD MA 138Í CENTRO - SA^PEDM) DOS CRENTES - MA
TELEFONE: (99) 98403^19/(09) 9e2S5-7d80
E-MAL: mstno(opeca8@Iivs.cotn



í\

áiuiiííirm
M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

CNPJ: 18.369.679/0001-56 INSC. ESTADUAL: 124126987
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP: 65.978-000

'r*3.6í9/0uC1 São Ptídro<jo3 Creníes - CEP: 65978000Sfr'i ̂  úv‘ú(iíú'Jíi!"'V-
UF: MA MjííiííJ,

■ >
I

»: Sê.o Pedro (ias Crentes ■ T^efone: (99) 8403-0319
Valor Unitário

S53.40

Valor Total

SS.OOCl,00

‘T. Ov‘r●  . J3/Fabi!i.L'.U.'C^lgo

■■■: .'.‘ooc 3 ;jM)vtícuio D20f/' '●
●. ta«»>í>%^Tr <v7«

● ● -L-,* ?>A; ●JJCAiii'.' Wè l/vjA. i'.  . 11,*.**."»

0 2ü - --«OlET

».';.,

*lS 3,«3 r)7.»B.üi>:  ,'.'OE-3 ;‘jr;i(Ví(aiLoD2or. oío
VRANSTORre OOSAfJNOtnAS tOCAUDAOES;

‘ A.-V :i:5DAS10CAIID»lD£SS0A paz. ESnVA. SANTA
,  ->KCftftíÉAMA-»8.NO'iU«WlV£SPy»TiNO.

'■?.OíST 59IJ .1

iti.A ●,* iJt À ^ ' O ,.V

TRANa’ORTf; DOS AlUWOawS lOCrXIDADES;
● ● : '-VOO DAS lOCAUCAOrS. OANAHEIftí, GONÍM.

U*T> r"»/''

H>.-..T.  JMi .wW>t'.clX.'UUJUíUUU
V transtort: COS AIUKOSPAS IOCAI.IOAKS;
' >J?’INDO DAÍ lOCAtrOADESOOM TtMPO, CAPIM
'iRANCO AT£ ASQUATRO 80CA. (ESm/UJO DO

'iSO),NC>SnjftKOSlv!ATUnNOEVF.SPêRT!li'0,

. > tu L>2U . MlJtLI. J .●

!l$S.99 105A24.00'.,ÃOO£-51'Ül.i];OHIBUS>PAftAO Tr.ViJPO''.I£ 0EHZÍ418
<>C-: ALUNOS DAS lOCUlOACeS DE: PARTINDO DA
ir..CAlIDAOESeR£IO OAMENIUV AT( A SCtlE 03
MUNldPIO ● E503LAS MUNIOPAISANIBAL
V.‘.SCARENHAS, PASTOR JOÂO iONASE VOV& ANA
ROCHA, NO TURNOS VESrcRTINO.

'/.-r,CEDES 17.ú33Cni.v;r-

R$ 378.816,00TOTAL DO VENCEDOR

Valor Total: R$ 378.816,00

Prazo de validade da proposta: 60 dias
ENDEREÇO: ROO MA 138. CENIRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
TELEFONE: (09) 08403^318/(99) 98285-7980
E-MAIL: mEimoto(>ecBs@Sve.com



) Ik/
EDiIjliíflr i

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS
CNPJ: 18.369.679/0001-56 INSC. ESTADUAL; 124126987

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

Prazo de entrega: de acordo com o edital

r^sinante pelo o contrato:
Mauro Martins Jcrgc
CPF; 003.113.573-00

;i1769ft122001-6SSP/MA

-. ● '.-i. {vtamoiüp6ca5(ã)kiv«.i.<irí{

I

 _
;iervlços e Acss^í^

LV::

18.369.6W0Ô0
Msuro Mfirfíns Jongs

Proprietário
CPF: 003.113.573-00

ENDEREÇO: ROO MA 138. CENTT^-SAOPEORO DOS CRENIES -MA
TELEEONE: (99) 96403.0319/(99) 98235-7980
E-MAiU fnsmotopccas^iDwxom



DIÁRIO OFIGAL,

DOMUNiaPIO AktA ● 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO IH * N*» 193%ãO PED«) EXECimyori
■tif iSI

tí R(, n'-^ 035621882Ü08-9 SSP/MA, para o cargo oin comissão
fie Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de
Previdência dos Servidores do município - IPUESPEC.

PREFEITURA MUNlCIPAi. BE SãO *EDRO DOF
CREN' ES

PORTARIA 02í)/2022 Or 04 DE ABMI. DF, 2022
Art. 2^ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
'●' b’’raçãn, revogando-se as disposições em contrário.

l.)ispõe sobro nmneacãc i
providências...

stre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra>se.

Gahmottí do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abrii de
702V. 199^ ano da Independência e 132® ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DF ‘ O PEDRO DOS '^REWTF*
MA, nos termos do Arr. .i"’, incist .i, da Cü.\£t;..Li(;ã,j Federal dc
1988, na Lei Orgânica du Mu.s’;. icu de São P. dro ci;>s C.rontes.
e no usü de suas atribuições leg.ii.s... Roniulo Costa Arruda

Preieilo Municipal
RESOLVE:

Publicado por.- JONDRES DA SILVA ROCHA
^rPii.o idantificadon fí aOl ●ieecb592e2e4/'54516222345fa9bAri. 1® - NOMEAR ‘;ri, ML'

portador(a) do CPF sch
000031904394-0 SSP/MA
Diretora Presidenlií fio InsG.ulo
Servidores do munifjpio - IPP*= -PEC.

-HA t
o I

o c

 A » ' .- - '■ -í, ●■'f
/ 29 ● c

r.rgo -‘m ccutiissão d
<lr Previdir rí'?. rr-.-.

PORTARIA N.® 031/2022 DE 04 DF. ABRIL DE 2022

D’spõe de designação, o dá outras providências...

P '.EFEÍTO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituiç«lo Federal de

j8.; e nu Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
.  . ●: suas aLribuições legais...

<;
.Art. 2® - Esta Portaria ont
publicaçãü, revogando-se as disof.sicões em Cf ilrári-H.

em Vigor na data de sua

Registre-se. Publique-se. lut se. Cu.«. ■se

Gabinete do PREFF
DOS CRENTES. Estado d<. Mí-r '-.hão, aos \u dias d<- L-ri! d
2022. 199® ano da Indeoendén.-,-

o oo *. >

132® inO''’o R-íU't''!!'-.*.
RESOLVE.

1® ● DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRAArt
SOBRINHO, em cargo efetivo de .Auxiliar Administrativo na
Rec'elaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
^?4 38'’ 183-00 e do RG de n® 150412420000 SSP/MA,
i  imn Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Romulo Costa Ariuda

Prefeito Municipal*í
PubliCiido por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Códi{/o idetitifiíyirínr' <kí4i''''f^->dR)JPC-3^‘''5fí-lP’L'^4>-'^‘b30P''
ío cação.

2® - Fstn Portaria entra em vigor na data de suaarí.-
●●uhiicarà!).PORTARIA N® 03n.';ir2: - (i4 Dl Ah; I! 0> H;'.:?.

R**gistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

■ labuiete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

●'IV», 199® ano da Indeoendência e 132® ano da República.

Dispõe sobre nomeai.'"tj nara < em con ssáo, e da ouua‘:
.^^irnvidèncias...

O PREFEITO MUNIC-P.LL Dt i-ÃO PEDRO DOS Cia...'4TE
MA, nos termos do .Ar' 7’. ;n ●' ■ ● ' ' da 'u--?- F-; ■
1988, na Lei Orgânica do Mun- de 5iã') P.-^Vc' o ●‘.non
í; no uso de suas at.iiiri.cõr:> l.u

"al

?.?oi.udo Cosia .Arruda
.-'fiioilo Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
'câipn identificador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR . Sr. 'LASSA ‘O ALFX..AN 1>RE i>E .SOUSA
NASCIMENTO, porLador(al dr. f,'-F sob o n° 045.829.653-85

■1E

mmmmmm rép^s.ína.^ov.br 2/3
 COM C^lMlODETEMÇ^ a:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFFJTÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANE,NTE DE LI CITAÇÃO
Av. Canaã, tf 102, Centro, São Pedro fios Crentes  - MA, CEP: 65978-000

■j

SÃO PEDRÒ
DosatiMTa

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2023
sec:retaria municipal de educação

'?*F, P.W.STAÇÃO DE SERVIÇOS N" 097/2023,
QUI
CRENTES - MA, E A EMPRESA OTÁVIO DE SOUSA DIAS
L'iDA ’ ME.

-AZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

O MUNICIPÍO DH SÃO ^HDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro, São Pedro aoá Cientes - IvIa, iascrítc no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municmal, Sr, Romu’0 Costt .Arr»;da, ^nsileiro, casado, agente político, portador da
Carteira de identidade rC 02849520700íl-7 CPF n® 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa OT.AVfO DE SOUSA DIAS LTDA - ME, sediada na Rua Bernardo
Arruda, n° 259, Cer.trc, Síimlrb? ■ inscrita
representada pelo Sr- OTAVIC DE SOUSA. DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Carteira de Vdent-.díide r’ Pí SSP.TyíA, e CPF n° 019342.813-01,  doravante designada
CONTRATAO-*'.,
observância às ditpo.riçden ia
de 2002 e na Lei r" C.G78, 6.
Temio de Contraio, decorrente
seguir enunciacbs.

no CNPJ: 13.338.778/0001-57, neste ato

033/2023 e emconsta no Processo administrativo no
icüdo em /isía o

"  d'7 1 òe 5‘?rio ce 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho
do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Eieírcnico rf 005/2023, mediante as cláusulas e condições a

I

1. CLÁUSÍ.T A rjrijrrro

I.L O objeto do rre-seníe Tenno de 0'cntrfito é I.'oratrataçâo de empresa para locação de veículos
do transporte escoíat rtíáí; H^mínici^ns. da iíf,àiir*ü oe São Pedro dos Crentes “ MA, conforme
especiílcàçoes o quantitativos es.-^.Leiew.iu-i uu *  ae k^eieréncia, anexo do Editai.

1.2. Este Tenr. ) de C''r'frat:» v?r?nlr-r.s í.c Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indepen'íentemen‘e d,» innscri.eão

1.3. Discriminação do objeto.
ITEM 3r<

- ---T T
V. TOTALV. LNITI  "i O»-Vw KlVid:a●tf''»: I ’ » ●.

;d‘■'ATiCiLo«ic5c áo
pai^ o iia!iSpC>r'i'; auâ &ÍJJ1U& '
localiciaduj ve; ra.i:iVo ca ;

r.:!

RS 100.800,00RS 6,00fí.SOOdo ir.rxi’r.'njri, Crisfr? ! Crir-^'
2. até a
Hidâiòrajado
matu'ino.

Es-:o1a Munidoa)
9A19

i
Civino, r.o narr.!.. i

\

Comissão Pennanente de licitação
cplpmspc@homiail.com

PÁGINA 1
Auínsdo de fannè
digiul PM OTÁVIO 01
SOUSA

DJAS:01934281
10iS;53-01130*

OTÁVIO DÊ
SOUSA

301



ESTAW no

j  PRE;F1í mM/i M5XNjICF¥*AÍÍ. de são PEDRO DOS CRENTES
’ r̂ COMISSÃO PERM.ANEN'X’r: m LICITAÇÃO

Av. n° i02. St- 'ic? Crsntes - MA, CEP: 65978-000

0I
i Locação de Oi <\’m) (ôoibxis^
para o transporta doí alunos da?
localidades de- [■'sitirdo dss'
locaüdadfts
MA-13< c'í r

uitutinr

5-, C' ●rpí-idc-
1? ● V” :■) í-

.  -'c ■

RS 52.800,00RS 6,00200 8.80020 41 í

f
I

m IS3.60Q.00

2. CLÁUSÜI^ SEGÍJNDu^ - ViGÉNCÜA

2.1. O pía^ü cíc \ ia;òi>4a do pTo.ente ccntrsí:? será de 2,2/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, F.1* .da V n® ? X^-..

3, CL A5 Ü.UiVÁkiiAt- í-'íÜ[-.'.ÇC

3.1. O valor r\c orr:?“ ite d.- C- ':i 3íC' é di= RS ?53.é00,00 (cenío e cinquenta e três mil e

seiscentos reais).

3.2. No ^'asor acima p-stão inf.tiídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução conu-atu^r :Cw!lll;;ví- ;nbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e v.omeTí’'.? de adminístiração, frete, seguro e outros necessários ao‘nevxerv-ti, f?.>0

i 3 ●::v.r*:,taçaO.

H

cumof mente L'í ;  ●

.Vlü2,\'TÂRI/i

[zo orogramadas em dotação orçamentária própria,
io de 2023, na classificação abaixo:

E-^rORiTK, JíJVENT. E CULTURA
- hí/*.
'  , - f s 5Soa Jurídica

SS'
»

4. CLÁUSULA -f- 1 1i t .’_R 1 ,:..ívs

4.1. As despesrs
prev.stano crç.. mer :c t:- Muvãr rv

.4.M'a’.ir-;.çao
o i>:epar

07 - SEC-MU^^ÍC
12.362.0405. ● Xa.
3.3.9C.3J.0L .  >s

,', ,»_●> I1 ● : í/.' í uo - <●

08- íMAí'jUTLNCX.^.'^ ü- LESLX: ./tX' ENSÍKO
de 'transporte Escolar12.361.0'^0*^ 70.36 - ir

3.3.90 39.00' Oul^os '■hn’\r.{\ç 3 errHror-● JiTÍdica
●  '7 - *● ■ '■

L  ̂ VJ.V. LEÍ: LD JCACAkO3ASÍCÁ
.: .'grai:t?. de 7 ransporte Escolar

JtiiídicÊ
-■ .1'.'

f ,*í;J- e

í2- flini:!ü->- ■
12.361
3 ^

,C'< -I .

●

)

5» Cii.1. .

5 .1, ü ●j.UiV

<

Referéiicia.

.;,, : ií ●U

a eie i-eíersntes encontram-se no Termo deiitIiÇCaí.●, T k-tl.

6. CLA L i ●X. :í OTAVIODE
SOUSA

4 AuMjò.4.'ami dV.,1
p«07AMOHUUU
DUidIlXUlWl

DIAS.-019342813 OMn:»U«i7>iaiMi
4>V01

Comissão Permanente de Licitação
cpIpmspc@hotinail.coin

PÁOÍMA 2

P



Aa£STA’^i''* ->ií>

FR£í*t{.tV 'iih. A i'ví Vji'U'-L-'r AJ- ij}E ^'PsCORO DOS CRENTES

COMíS.SÃO nE LI^OT/^CÂO SÂO PCDffÕ
ooseaiMTts

.K'v. v_iLuee, ã" /.oz., ;^ivíi..o, ú.«x.. wo úí.íi Cíeiíies - MA, CEP: 65978-000

í íiA rtlor conirÉtuai são as estabelecidas no Termo de Referência,6.1. As regra? ace;";,í

anexo a este f ont ?'"'

: flH. .>.0 'V

M

7. -tt ÍUSÜL.= < ^ ■■ i- DF F.XECÜCÃO

:‘r -.5u ;o;-L’ Liiff d presente contratação.

. %

''i-l-j bavf iri I.'-,*  . K

8. CLÁüsuL/v cr:
S.i. As cc'*

anexe ac- ErHía-

íT dfí :r:^rMENTO 00 objeto
' '

ic jLjair tihi aquelas previstas no Termo de Referência,: : XcUir.A.,.:

9. Cl

9. .

CONI RATAi'^’4 fi-<, íjó iOnTiJi wSuic>ciA.iC^t.ia uO »^riSto «jc ̂ vcreTencia, anexo do Edital.

ri í' ■s ; ■Tf ●

riL yr-r Cüirissão/R.epresentaF,ClilUL *● r 1 Iy nte designado pela

10. ClÁVf^V^. ‘

10.1. As cT,rÍA^.çD..-
Referência, anf-.x-:. c-

^  '':0^'TRAT.ANTE EDA CONTRATADA

c í’a CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

^ ffs V

y f-c?●■4 ●, -4 ! ●j:

'tCi:h

r-‘ í ^"víinkstiiatívas

ccii-rax- sac aqiidas previstas no Termo de Referência,

1. Cí . TC t

saricées réCr

anexo do Edita »

..ICi I;.●r

-^XSCISAO

íA kí*x rescindido:

% r ^ nrnif5Tr;fr,-;-:'-r.. “f-s ?ir;.ar:ces n^^evistas nos incisos í a XII e XVII

'  "(,r:.se:,i'ftnctas indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
.! -M Rderência, anexo ao Edital;

. ..i íl. ..1, ia Le.! n' 8.666, de 1993.

‘)'

<
.  . *r

W 14- ^

T.2. CLÀTTíí-ít''

I2.I. O nres.í

P%‘/ 'i

1 'fJ. nr-í

do art 78 da di

prejuízo apr^ rt' ív

I2.L2. aiiE

: '.jn’(Nl

t

O

'>r7S r r-s-T.
r

r>

Xat üí^fttc lonitóiifíientô motivados, assegurando-se à CONTRATADAi2.2. us caso^ ac ;;4-

ü dire»fo ii v-i« a '

C-ú: .» !
h

NIRATAí^TE en-i caso de rescisão. 4Í*

ttdnuuistrav

12.4. O temiü ie rcFCifão nrecediCio de Kelatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

t

'««●tir'».;» -to cuí-ip»tvios oii pa»ciairíients cumpridos,

aTuTa devidos;i ,i 't I» o

3âíaiiCC- úor :vi'- i.
OTAW) 0£ SOUSA JJSÍÍSSÍT"
0IAS:01$343SI301 cmcnusUi

’03»l]«n9i2.4,z. I\.ciaç<H' rc: ■.c.èti t»..

Comissão Permanente de Licitação
cpIpmspc@hotmai1.co(Ti

PÁGINA 3



A,  (1,' yj t j; v^: i ,

.  :* ' C DOS CRENTES

■' ' 'TtçÃo

*.
SAO PBOROr<?‘

OaSCHiNJtS

MA. CT.P: 6597K-000

12.4.3. ]ndeni'-:;irÒ;' ● - 'T

13. CLÁUST 'M' A - 3-ed.ações

roinoer a execução dos serviços sob alegação de

in:ic!i:;)p:cmcPT'? V\J'' nos casos previstos cm Ici.

^  'm:

13.1. F i 1

14. CLÁUSULA mu AMA Qi XK ● , - aLVLRAÇOES

e .t es contk irds recc-st-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

"?% nesmas condições contratuais, os acréscimos ou

aic o i.mile de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial

14.1. Ev-ui.F;

'4.2. \ CON'^RA-.‘-.n/ é >1-■- 1í. ■;

suprcssôe.s qi'c ^
atualizado do . ● » li! '●

ichrado entre as parles contratantes poderão exceder o
ciai atualizado do contrato.

Í4.3. A.s supre-sò
liinile dc 25 s IV.r

'  V» M*. 1 ' (

!.' Ciíi A. Ii  ●

Í5. cláusula ÍJiíCiMA vLkK . .v - DOS ídASOS OMISSOS.

-O^TRaIANTE, segundo as disposições contidas na!5.i . Os caso.-; oni -. -o.' serac'
Lei if’ 8.66^^. . ■■ ■ '■

adminAtratAo- c,

dc Dtíiesa dv ●

A-
,nui'.-ws pc.a

'.d. d( '^Od?. e demais normas federais dc licitações e contratos
●, i-.í ,) d- ' >-c>ii(‘õcs contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código

t,_

c

(■

des contratos.'  ● o

16. CLÁUSULA DÉCíMá íFA fA - FURí íf-AÇ.XO

16.1 . Incumbirá a CONdKA rAMTL orovidcnciar a puoücaçào deste instrumento, por extraio, no
n.=. . .ci o“ 8.66Ó, dc 1993.Diário Ofi , CO. ,V' -. \t

„ryO17. C,lo-a;SL^. * -v» i*■'0 1.

dirimir os üligios que decorrerem da execução

sr.r úonipostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei

;1 '●;17. 1 . E cieiio ●, . 1

deste TcrirtO de (A>",'Cuo ^

if’ 8.666A*.:- .

I I

\‘C i -i. .* ! I

;  ' ■●e-enk: ’>rtní: de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de

●● :r. crcicni, var assinado pelos contraenies.

Para lirmeza c \ -i !í v-.

igual teor. qu<:.. uep

,i;- n. ■

iido V

> j ; 'e.d-‘ü dos Crentes - MA, 22 dc fevereiro de 2023.

OTAViO D£ Asíinjtlodr lotina
diyitil pot OTAVIO
OE SOUSA
DiA50!91«B1301
Dadas: 2023.oa.J3
!0;59;53-03'00'

SOUSA
DiAS;0193
4281301

Ci>mi.<sàn Pormajiontc dc Lidiaçãu
cp!pmspc'aihomiail-com

l>AG!;v.A-S

r*



,y :rrr\ç:\o
'VO .jos Cremes - MA, CHP; 6597K-000

SAO PSDRO( OV^'.
.' V. rr !

r
Í!S3S CHÍI^m

A  ti^ (or^ ●< por AOUUU3
C9S1A IMHAM OJi ] IM
ÜH c*6fl.«*.lCP<ftr*ii,

»●!&««; ^.\$0C611V. a. *^>(1 Jj
l^<al rio ftr*^» ● n 1 vy>tf« r

CP* l. civotlU 9AAXOl iMOfKTVfWiji.
oW©ttü;OCOít*

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Tr^"’JCO COSTA ARRUDA
T?>:hT;TO MUNICIPAL

CON'TRATANTE

Assinado de forma
digital por OTÁVIO DE
SOUSA
DIAS:01934281301
Oadüs: 2023.02,22

CTUCOO"
SOUSA
D!AS:ü'U^34281
●0’. yt\ \ 1 ' ;■

rNp.L
SOLr
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PROPOSTA 0*^ PPF-ÇOS A,JUSTADA

limo, Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃt.) PbOHO - r/i A

Pela presente, submetemos à apreciaçac de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteir.a resoonsabilir|?rie por cuaisauer erros ou omissões que venham a ser verificados

r;ü cenhecimento das condições em que se

● das instruções e critérios de qualificação

na preparação da mesm? #=■ ●●●●> .
desenvolverão os trabc^n

i;

c

definidos no editai.

●

■K.u i! .‘.3 do transporte escolar da rede municipal de ensino de SãoObjeto: Contratação de omrr
Pedro dos Crentes - MA.

r V-

PREGÃO ELETRÔNICO m 005/10?;

Data de abertura: às 08:00 nc c: r. V

Nome da empresa OTAViO DE SOU5A 0'AS«

CNPJ: 13.338.778/0001-57

.7 n-. düade de SAMBAIBA, Estado MARANHAO,Endereço; Rua Bernardo Ar.'. ●

CEP: 65.830-000

Telefone: (99) 9 98103-

E-mail: transdiasbr(SgmaÍl.ccir!

Nome: OTAVIO DE SOU >1 . 1

CPF: 019.342.813-01

RG/órgão emissor: 0184019? ‘’00í 5- '5^'

íDados bancários: Banco Brasí! 001, Agência: 3Õ2G-9, Conta Corrente n- 18.625-2. OTAVIO DE SOUSA DIAS EíRELi.

Prazo de validade da proposta' 60 (se. Cl

I

j TOTAL
.'\t(>u£1.0

V. TOTALV.UNITKM/ÜIA DIASITEM ESl»£C ' ■ , '->!■ KM

*'(-‘rrc>icsBcn/
-OF

J7d.2 Oü

Lí)caçào do üi uim; (Onibiisi píira o inmsntirto
do.s alunos das looaiidatio.s do: Partindo da s’odo do

inunicipio. Cristai 1. Ciisídi
Miinicijíal Hidelhrimuo

rúi. i  0..1

●:i

RS 100.800,00RS 6,00200 16.800S4

. I

●NíPíP.M: onODOl!'-; - ÍN.SCR ESTADUAL; 126873224OTAVIO Di- SOUSA DIA : í ' ' t



;:í-;mtk(í - oip: (S'í.íkío-ooo - sambaíba-ma E-mail:

.  ; ■ ')) 03-7923

KNDK1U.«:

Locaçüo tlc 0! íLini) ●

dos aluno'^ das locaiui.u.'"- I - ■ '.‘a ■

localidades Biiriu Cii-r.piiaí». M ‘ -i.Bi 'Uc ;

Escola Municipal HioellMí fidn Coe!'u*, no uinix)
mafuiioi,

-r
RS 52.800.00RS 6.ÜÜ20U i xS-8002(1

I 'Md ('O
I

siuidai'

:  RS 153.600,00U \ T (>T> T.-XT» --,T

..c.-.oj c x-ir.Mueasd t três mil e seiscentos reais);  i... lí.íi..?va ..va.í.o^ .. i..

●  Declaro a Disponibaioarte nos vp.ícüíos a serem utilizados nos seiviços, de conformidade com cada item para

0 qua! a licitante apresentou pro-iri<:t,-?. nes‘e od'tal o íocal indicado pela administração.

;''ni=in Hesta licitação é a partir do recebimento da “Ordem

■eív’tu"3 Município de São Pedro Dos Crentes-MA.

en;re.ga parciais com indicação das quantidades do material.

●  O prazo para n. , . '. .

de Fornecimei- ● ●● .● r“ia

As entregas ser

O prazo para início dos seiviço:-. í^erá de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da expedição da

2S n-edipnlr')

; Tiú da r-e'e F,- rí e São Pedro dos Crentes - MA.Ordem de tixocoçâ.;' t.

Sambaíba-MA, 14 de fevereiro de 2023
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, - 27J^E ABRIl. BB 2(122 '‘ÁKfO lli ̂  N» 193
DJARIO OFICIAL,
DO município EXEGUBVO

e RG n'' 03562ia«2ü08-9 SSP/MA, parn o cargo em comissão

Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPaI DF -iãO «HDPO DOS
CRENTES

PORTARI A N'y 029/2( rl- - Esta Porlariõ entra em vigor na data de sua

revogando-se as disposições em contrário.
,1.!,

Dispòo sobre cr-tiv» i-ft

providências...
li*gur->e. Inllme-se. Cumpra-se.L-

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

?  199“ aro da independência e 132® ano da República.

O PREFEITO MUNÍC-IPA..L DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termo.s (iu .An, 3

1988, na Lei Orgânica do 'Ax:.'. .

e no uso dc sua.s atribuiçõín i-'v;

f s.-.-r. de

r-(!ntf.s
iu; ■■ '.i. ÍL ia I o. '.t.

r- ■le

Ronuilo Costa AiTuda

■ "íTeTo M iníclpai
RESOLVE:

PiibUcod.) pon JONDRES DA SILVA ROCHA

ikiO 14pech592e2tí4f54516222345fa9bAn. l‘J - NOMFAR ) : \

portador(a) do CPP soL >> n

000031904394-0 SSP/MA oani o

Diretora Presidente d.» 1

!-,n> condfsãt) dv

ÊrriT f-r.*;díeH í,'í 0 i-*!

Servidores do monlcioi,» ■ «f .'r.s'>>r<'
PDjn UriA N.“ 031/2022 DE 04 DE ABUIl. DE 2022

Di^põ'- de tlesignação, e dá outras providências...
Art. 2« - Estti Portardí

I)uJ)!iraçào, revogando-ce a.s

uai.;' ■■■~n\ V 'y ’■●« n ' *
f

' F IT EITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-
■'' tin--. termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal do

l.ci Orgân;ca io Município de São Podro dos Crentes,
ibuições legais...Ú

Registre-se, Publique-se. Inl ■

Gabinete cio PREFEITO DO .
DOS CRENTES. Estm! :;
2022, 199'’ ano dn lrden"’i:lê x' .'

vie.-íinhI.(i< ão, r:os 0‘> díar. de ''bri! d '
.  v;r’ii > ●'O

RESOLVE:

Atí. 1“ ● DESIGNAR h servidora LEANES PEREIRA
POBRJNHO, em cargo ofetívü de Auxiliar Administrativo na
7 mmt?.ria Municipal de Educação, porlador(a) do CPF sob o n
:7t oR (? do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

0

'T.o T ‘.s<a» de Contratos da Secretaria Municipal do

C
Romulo Costa AiTuda

Prefeito Municipal

● >CPuhliCi

CácJiijn idprtifiC^^rlor- uí '

' ' '\r:I

:r'

-●●.ri, - E.sta Portaria entra em vigor na data de sua
-'i'W'c'acão.DFPORTARI.A :»"'0/2''22 riF f.-í \V- /Rí í

Teglsíre-sc. ,’^nb)ic{ue-se. InÜme-se. Cumpra-se.

.aivi f i o dc PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DO-í r-REVTFS Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

)  I ÇUÜ i,no da Independência e 132“ ano da República.

Dispõe subre nonr-iíu,.'o nm? f. '● i cr romi^-s.ío e dá ontra.s
.^providenciai.. .

O PREFEITO .MUNU T-A; .\i i
MA, nos term.os d ) A:-'.

198B, na Lei Orgâníra dr '
e no uso do suns atr:bu;cd.’ ^

\ -
Viov ’Ío Cfísta .Arruda

Mamicipal

PiibUcadü por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Crd'(>p !di'r*/^rodnr: 728oc225fcn50dec6296267dl8612b95

RESOLVE;

Art.. 1“ ● NítME.AR r l.*SSVI' AÍ.ÜXA S DF h' DE SOCSA
NASCIMENTO, purtaOnrla} d 52 a s

CERTinéiMÍDÍàltlâfe
' ECQ^gARiMBeB&lgl

?r#ttèe&ítna.gov.br
t
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